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      CÂMARA MUNICIPAL         

 

C Â M A R A   M U N I C I P A L   D E   A T A L A I A 
Estado do Paraná 

EDIFÍCIO VEREADOR PAULO TRASSI, RUA MANOEL ANTONIO FILHO, 42 – FONE (44) 32541092 
CEP 87630-000 – ATALAIA – PARANÁ CNPJ/MF 01.568.710/0001-85 

____________________________________________________________________ 
 

 
PORTARIA Nº 015/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Atalaia, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

Lei: 

 

RESOLVE: 

 

Conceder o Pagamento de 10 dias de Férias em Abono 

pecuniário ao Sr. JOSÉ MAURO CAETANO, servidor Público Municipal, ocupante do Cargo 

de Provimento Efetivo de AUXILIAR TÉCNICO LEGISLATIVO, regido pelo Estatuto dos 

Servidores Públicos do Município de Atalaia, de acordo com artigo 92 Parágrafo único, da Lei 

Nº 0468/93, conforme requerimento protocolado. 

 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

 
 
 

Edifício da Câmara Municipal de Atalaia em, 19 de agosto de 2024. 
 
 
 
 

JOSÉ GILBERTO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 
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      CÂMARA MUNICIPAL         

PORTARIA Nº 016/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Atalaia, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

Lei: 

 

RESOLVE 

 

Conceder 20 (vinte) dias de férias ao Sr. JOSÉ MAURO 

CAETANO, servidor Público Municipal, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de AUXILIAR 

TÉCNICO LEGISLATIVO, regido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de 

Atalaia, no período de 19/08/2024 à 07/09/2024. 

 

Registre-se 

Publique-se 

Cumpra-se 

 

Edifício da Câmara Municipal de Atalaia em, 19 de agosto de 2024. 

 

 
JOSÉ GILBERTO DE OLIVEIRA 

Presidente da Câmara 
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      CÂMARA MUNICIPAL         

 
 

PORTARIA Nº 018/2024 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Atalaia, Estado do Paraná 

no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 

 
 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º - Fica determinado ponto facultativo na Câmara Municipal 

no dia 23 de agosto de 2024, conforme determina o Decreto Municipal Nº 163/2024, do Poder 

Executivo. 

Parágrafo Único: - O Expediente retornará seu expediente de 

atendimento e suas atividades normais no dia 26 de agosto, a partir das 08hs00min. 

 

Registra-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de Atalaia, em 19 de agosto de 2024. 

 

 

 

    JOSÉ GILBERTO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara Municipal 
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      CÂMARA MUNICIPAL         

 

PORTARIA Nº 019/2024 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Atalaia, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por 

Lei: 

 

RESOLVE 
 

Conceder elevação de nível aos Servidores da Câmara 

Municipal de Atalaia abaixo relacionados, regidos pelo Estatuto dos Servidores Públicos do 

Município de Atalaia, de acordo com o Parágrafo primeiro do artigo 15 da Resolução Nº 

006/2003, alterado pelo artigo 1º da Resolução 03/2008, deste Poder Legislativo. 

   

EDMARA AP. DE JESUS DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 
JOSÉ MAURO CAETANO AUXILIAR TECNICO LEGISLATIVO 

 

 

Registre-se 
Publique-se 
Cumpra-se 

 

Edifício da Câmara Municipal de Atalaia em, 19 de agosto de 2024. 

 

 

JOSÉ GILBERTO DE OLIVEIRA 
Presidente da Câmara 
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Praça José Bento dos Santos, Nº 02
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Atalaia – PR
Email: contato@atalaia.pr.gov.br
Site: www.atalaia.pr.gov.br
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